
 

 

 

REQUERIMENTO N.º /2022 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO 

DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de Vossa 

Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da próxima 

reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Unaí, Senhor 

José Gomes Branquinho, informar:  

 

I – a ponte construída para acesso aos Sítios de Recreio Paraíso tem estrutura suficiente 

para aguentar a pressão provocada pelas cheias do período chuvoso? 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 21 de setembro de 2022; 78º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

VEREADOR RAFHAEL DE PAULO  

Líder do Partido Liberal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

 

A presente proposição tem por objetivo solicitar ao Excelentíssimo Prefeito do 

Município de Unaí, Senhor José Gomes Branquinho, informar:  

 

I – a ponte construída para acesso aos Sítios de Recreio Paraíso tem estrutura suficiente 

para aguentar a pressão provocada pelas cheias do período chuvoso? 

 

                        Nosso gabinete foi procurado por dois (02) moradores da região onde afirmam que a 

ponte não irá suportar as grandes enxurradas provocadas nos periodos chuvosos, bem como a terra 

que recobre a ponte será lavada pela força das águas, dessa forma mais uma vez o local ficaria 

intransponível.  

 

Na foto anexa é possível ver que uma chuva simples já iniciou a lavagem da terra por 

cima da ponte.  

 

Assim, gostaríamos de saber quanto a segurança da ponte com o intuito de tranquilizar 

os moradores que a utilizam. 

 

   Pela razão exposta, esperamos contar com o apoio dos nobres pares, para a aprovação 

desta proposição. 

 

Unaí, 21 de setembro de 2022; 78º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR RAFHAEL DE PAULO  

Líder do Partido Liberal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO 

 

    

 
 

 


